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determinado pela PRESTADORA DE SERVIÇOS e com a ligação provisória, atendendo ao 

previsto neste Regulamento. 

 

Art. 36. Para a obtenção da autorização de execução das obras de instalações provisórias, o 

interessado deverá apresentar, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, os documentos que se fizerem 

necessários. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS INSTALAÇÕES INTERNAS 

Seção I 

Das Condições da Rede de Esgotamento Sanitário 

Art. 37. No limite da instalação interna da construção ou da propriedade, deverão existir, em 

lugar disponível, duas caixas de inspeção, uma para águas residuais e outra para águas pluviais. 

 

Art. 38. É obrigatória, a construção de caixa de gordura, na instalação predial de esgoto, para 

águas servidas provenientes de cozinhas. 

 

Seção II 

Da Inspeção das Instalações 

Art. 39. As instalações internas coletivas serão submetidas à inspeção pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, com o objetivo de constatar se foi executada segundo as normas e em cumprimento 

às prescrições deste Regulamento e de outras disposições aplicáveis. 

 

Art. 40. Se a instalação interna não for executada de acordo com os preceitos indicados, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS não permitirá o uso e informará o ocorrido aos órgãos 

competentes para as providências que se fizerem necessárias. 

Seção III 

Dos Materiais de Instalação 

Art. 41. Não será imposta, ao usuário, a obrigação de adquirir, da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS ou de outro qualquer, o material para sua instalação interna, somente, será exigido 

que atenda ao que dispõem as normas para as instalações internas de esgotamento sanitário, no 

momento da execução. 
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Seção IV 

Da Proibição de Misturar Lançamentos de Diferentes Procedências 

Art. 42. Considerando que a rede de esgotamento sanitário existente foi projetada, somente, para 

transporte de águas residuais, as instalações internas serão executadas, mediante o sistema 

separador, de tal forma que os lançamentos sejam feitos de maneira independente, com as caixas 

segundo a sua procedência, isto é, separando as águas pluviais das águas residuais domésticas 

ou das águas residuais industriais. 

 

CAPÍTULO X 

DA MEDIÇÃO DE VAZÕES 

 

Art. 43. A medição de vazões de lançamentos será em geral de forma indireta, em função da 

quantidade de água potável utilizada pelo usuário, medida em m3 (metros cúbicos), salvo nas 

situações em que, comprovadamente, este volume não for despejado no sistema de esgotamento 

sanitário, ocasião em que a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá efetuar a cobrança do 

esgotamento sanitário, quando houver, calculando-se o volume despejado pela média dos 3 (três) 

meses anteriores ao ocorrido. 

 

Art. 44. Excepcionalmente, quando o usuário não dispuser do serviço de abastecimento de água 

potável, mas, quando efetuar lançamentos na rede de esgotamento sanitário, o seu volume será 

determinado da seguinte forma: 

I. Usuário Doméstico: será com base na medição do volume utilizado pela fonte 

alternativa de abastecimento de água do usuário, sendo que, neste caso, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá instalar um medidor de vazão, a cargo do 

usuário; 

II. Usuário Industrial: mediante sistemas de medidas adequados ou medidor de 

vazão instalado pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, a cargo do usuário. 

 

CAPÍTULO XI 

CARACTERIZAÇÃO E CONTROLE DO LANÇAMENTO 

Seção I 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

164 

Da Característica do Lançamento 

 

Art. 45. De acordo com suas características, o lançamento será tipificado em: 

I. Águas Pluviais - Águas resultantes do escoamento das precipitações 

pluviométricas ou procedentes de mananciais; 

II. Águas Residuais Domésticas - As que são formadas pelos resíduos líquidos da 

preparação, cozimento e manipulação de alimentos, assim como dejetos humanos ou 

materiais similares produzidas nas instalações sanitárias das casas ou nas instalações 

comerciais, industriais, comunitárias ou públicas; 

III. Águas Residuais Industriais - São as que contêm os resíduos dos processos e 

atividades das instalações industriais. 

 

Seção II 

Do Controle e Contaminação de Origem 

 

Art. 46. A regulação da contaminação na origem, mediante proibições ou limitações nas 

descargas de lançamentos, será estabelecida com as seguintes finalidades: 

I. proteger a bacia receptora, eliminando qualquer efeito tóxico, crônico ou agudo, 

tanto para o homem como para os recursos naturais e preservando a qualidade do meio 

ambiente, levando em conta os tipos de tratamento; 

II. salvaguardar a integridade e segurança das pessoas e instalações dos serviços de 

esgotamento sanitário; 

III. prevenir toda anomalia nos processos de tratamento utilizados. 

 
Seção III 

Dos Lançamentos Proibidos 

 

Art. 47. É terminantemente proibido o lançamento, de forma direta ou indireta, à rede de 

esgotamento sanitário, de quaisquer dos seguintes produtos: 

I. gasolina, benzeno, naftalina, petróleo, óleos industriais ou qualquer outro sólido, 

líquido ou gás inflamável ou insolúvel com água, qualquer que seja sua quantidade; 

II. qualquer sólido, líquido, ou gás tóxico ou venenoso, que seja puro ou misturado 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

165 

com outros resíduos, em quantidade que possa constituir um perigo para o pessoal 

encarregado da limpeza e conservação da rede, e provocar alguma epidemia; 

III. resíduos radioativos ou isótopos de vida média ou concentração tais que possam 

provocar danos às instalações e/ou perigo para o seu pessoal de manutenção; 

IV. águas residuais com valor de PH inferior a 5,5 ou superior a 9,5 que tenham 

alguma propriedade corrosiva capaz de causar danos ou prejudicar os materiais com que 

estão construídas as redes de esgotamento sanitário ou os interceptores, ou equipamentos 

ou o pessoal encarregado da limpeza e conservação; substâncias sólidas ou viscosas, em 

quantidade ou medida tais que possam obstruir o fluxo das águas na rede, dificultar os 

trabalhos de conservação e limpeza da rede, como cinzas, carvão, areia, barro, palha, 

metal, vidro, esterco, restos de animais, vísceras e outros análogos, que sejam inteiros ou 

triturados; 

V. qualquer líquido ou vapor com temperatura maior de 40º C; 

VI. dissolventes orgânicos e pinturas, qualquer que seja a sua proporção; 

VII. líquidos que contenham produtos suscetíveis de precipitar ou depositar na rede 

coletora ou de reagir com as águas desta, produzindo substâncias compreendidas em 

qualquer dos itens do presente artigo; 

VIII. qualquer substância que, por sua natureza, interfiram nos processos de depuração 

pertinentes às estações de tratamento de esgoto. 

 

Seção IV 

Dos Lançamentos Limitados 

 
Art. 48. Fica proibido lançar, direta ou indiretamente na rede pública de esgotamento sanitário, 

produtos com características ou concentrações de contaminantes iguais ou superiores aos 

estabelecidos pelas Normas Brasileiras Registradas - NBR, aprovadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT: 

 

Art. 49. Os limites para os metais serão considerados metais totais e não metais dissolvidos. 

 

Art. 50. Com objetivo de comprovar que o efluente da estação de tratamento se encontra dentro 

dos limites estabelecidos pela legislação ambiental, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá 
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realizar análises, atendendo aos parâmetros e procedimentos estabelecidos nos normativos 

legais. 

 

Art. 51. Sem prejuízo das sanções e responsabilidades a que estiver sujeito, qualquer lançamento 

na rede pública de esgotamento sanitário, contendo algumas das características já definidas, 

levará a PRESTADORA DE SERVIÇOS, depois de autorizada pelo PODER CONCEDENTE, 

a adotar as providências cabíveis, que poderão resultar em: 

I. proibição do lançamento, quando se tratar de materiais não corrigíveis, através de 

tratamento prévio; 

II. exigir um tratamento prévio que dê, como resultado, concentrações dentro dos 

limites tolerados; 

III. impor à vigilância, uma comprovação sistemática das quantidades e proporções 

do lançamento. 

 
Seção V 

Instalações de Pré-Tratamento 

 
Art. 52. Quando a PRESTADORA DE SERVIÇOS exigir determinada instalação de pré–

tratamento dos lançamentos, o usuário deverá apresentar o projeto para análise e prévia 

aprovação, sem que se possam alterar ,posteriormente, as especificações ali estabelecidas, salvo 

com anuência expressa da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 53. O usuário fica obrigado a construir, utilizar e manter, por sua conta, todas aquelas 

instalações de pré-tratamento que sejam necessárias. 

 

Art. 54. As indústrias, independentemente de sua atividade, que estiverem autorizadas a fazer 

lançamentos, mesmo àquelas que realizarem pré-tratamento, deverão instalar uma grade de 50 

mm, antes do lançamento à rede de esgotos. 

 

Art. 55. Os despejos provenientes de postos de gasolina ou garagens, onde existirem serviços de 

lubrificações e lavagens de veículos, deverão passar em “caixa de areia” e “caixa separadora de 

óleo”, antes de serem lançados nas instalações de esgoto. 
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CAPÍTULO XII 

DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

 
Art. 56. Entender-se-á como situação de emergência ou perigo, quando, em função de problemas 

existentes, exponham as instalações do imóvel a riscos iminentes de efetuar lançamento 

incompatível na rede de esgotamento sanitário e que seja potencialmente perigoso para a 

segurança física das pessoas, instalações, estações de tratamento ou para a própria rede. 

 

Art. 57. Diante de uma situação de emergência ou perigo, o usuário deverá comunicar, 

urgentemente, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, para tomar as providências cabíveis. 

 

Art. 58. O usuário deverá, também, em situação de perigo, lançar mão de todas as providências 

cabíveis, com a finalidade de minimizar a quantidade de produtos lançados na rede de 

esgotamento sanitário, reduzindo, com isso, riscos de danos à rede e à saúde pública. 

 

Art. 59. No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o usuário deverá remeter, à 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, um relatório detalhado do ocorrido, relacionando os seguintes 

dados: nome e identificação da empresa, situação, materiais lançados, causa do acidente, horário 

que ocorreu, correções efetuadas no local, horário e a forma em foi comunicada a ocorrência à 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, e, em geral, todas as informações que permitam aos órgãos 

técnicos analisar, corretamente, o imprevisto e avaliar, adequadamente, as consequências. 

Art. 60. A PRESTADORA DE SERVIÇOS colocará à disposição dos usuários um manual de 

instruções a ser seguido numa situação de emergência ou perigo. 

§ 1º  No manual, deverão constar os números dos telefones aos quais, o usuário comunicará a 

emergência, aparecendo, em primeiro lugar, o da estação de tratamento que recebe o efluente 

anômalo, e, na impossibilidade de comunicar-se com a referida estação, deverá recorrer aos 

telefones subsequentes, na ordem indicada. 

§ 2º  Na comunicação, o usuário deverá indicar, se possível, o tipo e a quantidade dos produtos 

que se verteram na rede. 

§ 3º  A todos os usuários, deverá ser disponibilizado um número, ao qual deverão ser 

comunicadas as emergências. 
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Art. 61. As instruções conterão medidas que o próprio usuário deverá tomar, para evitar ou 

reduzir, ao mínimo, os efeitos nocivos que possam produzir, bem como instruções a serem 

seguidas, diante das situações mais perigosas que possam ocorrer em função das características 

dos seus próprios processos industriais. 

 

Art. 62. As instruções serão redigidas, objetivando a fácil compreensão por pessoas não 

qualificadas e colocadas em todos os pontos estratégicos do estabelecimento e, especialmente, 

nos locais em que os trabalhadores devam atuar para colocar em prática as medidas corretivas. 

 

Art. 63. A necessidade de que o usuário disponha de todas as instruções de emergência ficará 

definida na autorização, podendo, os técnicos do Poder Concedente ou da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, inspecionar a qualquer momento o cumprimento destas condições. 

 
CAPÍTULO XIII 

DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 64. Com o objetivo de poder realizar o seu encargo - conservação, medições, amostras, 

exame dos lançamentos e outros - e cumprir o estabelecido neste Regulamento, o Poder 

Concedente e/ou a PRESTADORA DE SERVIÇOS, através de preposto devidamente 

credenciado, terão livre acesso aos locais que produzam lançamentos na rede de esgotamento 

sanitário, para inspeção. 

Parágrafo único. A inspeção não poderá investigar os processos de fabricação, salvos aqueles 

particulares que tenham uma relação direta com tipo e causa do lançamento na rede ou com o 

sistema de tratamento. 

 

Art. 65. Para a inspeção, os agentes poderão, também, entrar em propriedades privadas, sobre as 

quais, o Poder Concedente mantenha servidão de passagem de águas, com objetivo de executar 

manutenção de qualquer parte das instalações que estiverem situadas dentro dos limites da 

servidão, devendo, os proprietários dos prédios, manter sempre livre a entrada dos pontos de 

acesso à rede de esgotos. 

 

Art. 66. Em todos os atos de inspeção, o pessoal encarregado da vistoria deverá portar sempre 

documento de identificação expedida pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
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Art. 67. Ao pessoal encarregado da inspeção e fiscalização, deverá ser: 

I. facilitado, sem a necessidade de comunicação prévia, o acesso às partes da 

instalação necessárias ao cumprimento da tarefa; 

II. facilitada a montagem de equipamentos ou instrumentos indispensáveis para 

realizar as medições determinadas, os ensaios e as comprovações necessárias; 

III. permitida a utilização dos instrumentos que a empresa utilizar para autocontrole, 

em especial os que empregarem para medição de vazões e obtenção de amostras, com 

objetivo de realizar análises e comprovações; 

IV. fornecidas informações para o exercício e cumprimento das funções de inspeção. 

 

Art. 68. Do resultado da inspeção, deverá ser produzido um relatório com as seguintes 

informações: 

I. identificação do usuário; 

II. as operações e controles realizados; 

III. o resultado das medições e das amostras obtidas; 

IV. qualquer outra informação que as duas partes considerarem oportunas. 

Art. 69. Antes que um usuário ou grupos de usuários implante uma estação de tratamento, para 

não ultrapassar os limites fixados para o lançamento de efluentes na rede de esgotamento 

sanitário, será realizada inspeção, com a finalidade de autorizar definitivamente os lançamentos. 

 
CAPÍTULO XIV 

DO CONTRATO DE USO DO SISTEMA 

 
Art. 70. O contrato de uso do sistema será formalizado para cada unidade imobiliária, podendo, 

por solicitação do proprietário, efetuar ligações independentes para cada unidade de consumo 

independente, cuja efetivação da possibilidade e conveniência ficará a cargo da análise da 

CONCESSIONÁRIA. 

§ 1º  Cada ligação ficará restrita aos usos a que se contratou, não podendo ser utilizado para 

outros fins ou modificar o seu alcance, sendo que, em qualquer caso, será prioritária uma nova 

solicitação. 

§ 2º  O contrato será formalizado entre a PRESTADORA DE SERVIÇOS e o titular de direito 

do uso das instalações ou quem o represente. 
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Art. 71. O contrato será firmado por prazo fixado em acordo com o usuário e estarão, 

automaticamente, prorrogados pelo mesmo período, salvo se uma das partes, com um mês de 

antecedência, comunicar, formalmente, à outra parte, a intenção de dá-lo por encerrado. 

 

Art. 72. O lançamento de esgoto na rede pública, somente, será permitido, após a assinatura do 

respectivo contrato e pagamento das despesas devidas pelos serviços de ligação. 

§ 1º  O pedido de ligação deverá ser acompanhando dos seguintes documentos: 

I. escritura da propriedade ou documento equivalente, contrato de locação ou 

autorização do proprietário do imóvel; 

II. documentos pessoais do usuário; 

III. em caso de habitação, licença da primeira ocupação (habite-se) ou IPTU; 

IV. se imóvel comercial ou industrial, as licenças de funcionamento e a ambiental, 

quando for o caso; 

V. se obra, a licença municipal em vigor. 

§ 2º  O contrato do sistema de esgoto poderá ser formalizado juntamente com o de fornecimento 

de água, em documento único. 

 

Art. 73. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá deixar de efetuar a ligação, nos seguintes 

casos: 

I. quando o interessado se recusar a assinar o contrato; 

II. quando não apresentar documentação estabelecida no presente regulamento, ou 

não efetuar os pagamentos correspondentes; 

III. quando as instalações internas do imóvel não se ajustarem às prescrições 

regulamentares em vigor no momento da solicitação; 

IV. quando não dispuser de ligação para o lançamento; 

V. quando existir inadimplência em nome do requerente, oriunda de quaisquer 

serviços prestados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

VI. quando, para o mesmo imóvel que se quer atender, já existir outro contrato e em 

plena vigência, ocasião em que ocorrerá a sucessão, com anuência da PRESTADORA 

DE SERVIÇOS; 

VII. caso não apresentar as servidões de passagem. 
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Art. 74.Os contratos serão estabelecidos para cada tipo de fornecimento, sendo, para tanto, 

obrigatório formalizá-los separados para todos aqueles que exijam aplicações de tarifa ou 

condições diferentes. 

Parágrafo único. A mudança de domicílio e a ocupação do mesmo imóvel por uma pessoa 

distinta da que assinou o contrato, exige um novo contrato. 

 
CAPÍTULO XV 

DA REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Seção I 

Da Garantia de Altura e Vazão 

 
Art. 75.A PRESTADORA DE SERVIÇOS está obrigada a tomar todas as providências 

necessárias para garantir o lançamento na altura da caixa de saída dos esgotos do imóvel para a 

rede pública. 

 

Art. 76. Quando as condições técnicas para o lançamento (altura e/ou vazão) se tornar 

insuficiente para atender as necessidades, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá tomar todas 

as providências para sanar o problema. 

 
Seção II 

Da Continuidade do Serviço 

 
Art. 77. Ressalvadas as situações decorrentes de força maior ou rompimento nas instalações 

públicas, a PRESTADORA DE SERVIÇOS tem a obrigação de manter permanentemente a 

prestação do serviço. 

 
Seção III 

Das Suspensões Temporárias 

 
Art. 78. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá suspender temporariamente os serviços, 

quando: 

I. se tornar imprescindível para a manutenção, reparo ou melhoria das instalações 

sob sua responsabilidade; 
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II. quando no lançamento existir perigo de contaminação que importe em riscos 

iminentes para a saúde da população, ou do pessoal encarregado pela manutenção dos 

serviços, ou danos ao funcionamento das instalações da estação de tratamento, ocasião 

em que a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá comunicar ao usuário a suspensão; 

III. -quando persistir, por causas imputáveis ao usuário, durante seis meses, a 

impossibilidade de fazer leitura ou amostras dentro do regime normal estabelecido. 

 
CAPÍTULO XVI 

DA LEITURA, TARIFA E FATURAMENTO 

Seção I 

Da Determinação da Vazão de Lançamento 

 
Art. 79. A determinação da vazão de lançamento, como norma geral, será realizada de forma 

indireta em relação à quantidade de água potável utilizada pelo usuário, medida em metros 

cúbicos, ressalvando-se os casos de aplicação da cota básica. 

 

Art. 80. Em caso de ser realizada de forma direta, será cobrado o valor em metros cúbicos 

apurados através do sistema de medição. 

 

Seção II 

Da Tarifa e Preços 

 
Art. 81. A prestação dos serviços de esgotamento sanitário será remunerada, sob a forma de 

tarifa ou preços, de acordo com os valores constantes da Tabela de Serviços do Anexo I deste 

Regulamento, de forma a possibilitar: 

I. a devida remuneração do capital investido; 

II. o melhoramento da qualidade dos serviços prestados; 

III. a garantia da manutenção do equilíbrio econômico financeiro. 

 
Art. 82. A Tarifa de Esgoto somente será cobrada do usuário, quando este passar a ter instalada 

a referida ligação. 
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Art. 83. O lançamento de dejetos sanitários oriundos de fossas sépticas e transportados até a 

Estação de Tratamento de Esgotos será cobrado, conforme valores estipulados na Tabela de 

Serviços, Anexo I. 

Parágrafo único. Os valores das tarifas deverão ser diferenciados, segundo as categorias de 

usuários e faixas de consumo, sendo vedada a prestação gratuita de quaisquer serviços. 

 

Art. 84. Tarifa Social poderá ser proposta pelo órgão regulador e aprovada pelo Poder 

Concedente, e devem ser levadas em conta, para a sua fixação, as seguintes condições, 

estabelecidas em conjunto ou separadamente: 

I. determinadas áreas do município de interesse social; 

II. consumo do usuário; 

III. renda familiar. 

§ 1ºA Tarifa Social terá vigência anual, podendo ser renovada ou não, conforme critérios do 

Poder Concedente. 

§ 2º  As renovações poderão ser automáticas, caso o Poder Concedente não se manifeste ao 

contrário. 

§ 3º  A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá firmar contratos específicos de serviços com 

tarifas e condições especiais para grandes consumidores. 

Art. 85. Compete ao órgão ou ente regulador, com a aprovação do Poder Concedente, fixar as 

tarifas e preços, bem como seus reajustes. 

 

Art. 86. Além dos serviços obrigatórios prestados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, esta 

poderá prestar outros serviços, desde que solicitado pelo usuário, e firmar contratos específicos 

de serviços com tarifas e condições especiais. 

 

Art. 87. Os valores das tarifas e preços relativos aos serviços prestados pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, bem como seus respectivos reajustes, serão aprovados pelo Poder Concedente, e a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS faturará, mensalmente, o serviço de esgoto juntamente com o 

serviço de água e a não recepção, por parte do usuário da fatura, não o exime da obrigação do 

pagamento dos serviços. 

 
Seção III 
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Da Forma e Prazo de Pagamento da Fatura ou Conta 

 
Art. 88. O usuário poderá pagar os valores cobrados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS nos 

seus escritórios, bancos ou outros estabelecimentos, por ela, autorizados, ou diretamente na sua 

conta corrente, mediante débito automático, e, em casos excepcionais, o usuário poderá pagar 

mediante recibo postal ou recibo bancário, sempre em conformidade prévia e expressa da 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 89.Em caso de devolução de recibos pelas entidades bancárias, por causas imputáveis ao 

usuário, será por conta deste a totalidade dos gastos relativos a esta devolução, incluindo a 

cobrança de juros de mora correspondentes. 

 

Art. 90. O usuário receberá a fatura com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento. 

§ 1º  O pagamento efetuado após a data do vencimento está sujeito ao acréscimo de multa de 2% 

(dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, além da atualização 

monetária pelo mesmo índice aplicado ao reajuste tarifário. 

§ 2º  A fatura vencida, dentro de um prazo limite fixado, poderá ser recebida sem os acréscimos 

previstos, cujos valores serão lançados nas faturas subsequentes. 

 
CAPÍTULO XVII 

DAS IRREGULARIDADES, PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, 

SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Seção I 

Das Irregularidades e Procedimentos Administrativos 

 
Art. 91. É considerada irregularidade, cuja responsabilidade não será atribuível à 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, a prática dos seguintes procedimentos: 

I. lançamento de esgoto no sistema, sem a existência de contrato; 

II. injeção nas tubulações de esgotamento sanitário, sem prévia autorização da 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, bombas ou qualquer outro equipamento que 

modifique ou possa afetar as condições da rede em sua volta e, consequentemente, 

interfira no serviço prestado aos outros usuários; 

III. em todos os casos em que sejam feitos lançamentos distintos dos contratados; 
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IV. impedimento de fiscalização pela PRESTADORA DE SERVIÇOS das ligações, 

no local de origem do lançamento, em horário comercial; 

V. manter as especificações técnicas do local de origem do lançamento em 

desacordo com as disposições deste Regulamento; 

VI. impedir a realização de leitura ou amostragem dentro do regime normal 

estabelecido; 

VII. negligência à manutenção e/ou reparação de rompimentos havidos em instalações 

internas. 

 
Art. 92. Será considerada fraude, a prática dos seguintes procedimentos: 

I. estabelecimento ou permissão de realização de derivação na instalação para 

lançamento de outros prédios, locais ou casas estranhos ao seu contrato; 

II. realização de ligações clandestinas, ou seja, que não estejam discriminadas no 

contrato. 

 

Art. 93. Competem à Comissão de Cadastro e Controle de Fraude, constituída pela 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, as seguintes atribuições: 

I. orientar todas as áreas da empresa a respeito das irregularidades cometidas pelos 

usuários nas ligações de esgoto, em especial os funcionários que irão efetuar a 

fiscalização dos lançamentos, esclarecendo, a estes, o procedimento a ser adotado, no 

caso de constatação de fraude no sistema; 

II. autuar, registrar, processar e instruir o procedimento administrativo, instaurado 

em decorrência da constatação de irregularidades cometidas pelos usuários do sistema, 

bem como julgar todas as defesas interpostas, aplicando, em consequência, as medidas 

necessárias à regularização da ligação e sanções previstas neste Regulamento; 

III. implantar e fazer cumprir todas as disposições previstas neste Regulamento; 

IV. deliberar, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da defesa do 

usuário, a qual, após analisada, deverá comunicá-lo, por escrito, juntamente com a 

respectiva fatura, quando pertinente, a qual referir-se-á sobre o ajuste do faturamento e 

demais encargos, com vencimento previsto para 10 (dez) dias úteis, após o recebimento 

da comunicação; 

V. solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competente vinculado à segurança 
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pública e/ou órgão metrológico oficial, quando se fizer necessário; 

VI. referendar as penalidades aplicadas. 

 

§ 1º  Comprovado que o início da irregularidade e/ou fraude ocorreu em período não atribuível 

ao atual responsável, a este, somente, serão faturadas as diferenças apuradas no período sob sua 

responsabilidade. 

§ 2º Cópia do Termo de Ocorrência deverá ser entregue ao usuário no ato de sua emissão, 

mediante recibo assinado por este; em havendo recusa, deverá ser enviada pelo serviço postal 

com aviso de recebimento (AR). 

Art. 94. Nos casos de revisão do faturamento, motivada por uma das hipóteses previstas nos art. 

92 e 93, a PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá cobrar a multa prevista na Tabela de Serviços 

correspondente à irregularidade e/ou fraude, além dos custos indispensáveis à regularização da 

utilização. 

Art. 95. No caso de irregularidades e/ou fraudes referidas nos art. 92 e 93, e se, após a suspensão 

do lançamento, houver autorreligação, sem o conhecimento da PRESTADORA DE SERVIÇOS, 

o usuário será tratado como reincidente e sofrerá as penalidades previstas na Tabela de Serviços. 

Parágrafo único. Se, eventualmente, o valor da cobrança da multa, devida pela infração, não 

constar da Tabela de Serviços, a PRESTADORA DE SERVIÇOS aplicará o valor da multa 

imposta para infração semelhante. 

Art. 96. Nos casos em que houver diferenças a cobrar, em razão de irregularidades constatadas 

no lançamento, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá informar previamente ao usuário, por 

escrito, quanto: 

I. à irregularidade constatada; 

II. à memória descritiva dos cálculos do valor apurado, referente às irregularidades 

e/ou fraudes constatadas; 

III. aos elementos de apuração da irregularidade; 

IV. aos critérios adotados na revisão do faturamento; 

V. ao direito de recurso; e 

VI. à tarifa utilizada. 

 

Art. 97. O pagamento da multa não elide plenamente a irregularidade, ficando, o infrator, 

obrigado a regularizar as obras ou instalações em desacordo com o disposto neste Regulamento. 
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Seção II 

Suspensão dos Serviços 

 
Art. 98. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá suspender a prestação dos serviços ao 

usuário, nos seguintes casos: 

I. de imediato: 

a)pela utilização de procedimentos irregulares, nas circunstâncias previstas nos incisos I e II do 

art. 92; 

b)nos procedimentos de fraudes previstas no art. 93; 

c)no caso de restar verificada situação de risco à saúde pública, ao meio ambiente, possível 

danificação do sistema e nos casos específicos de ordem eminentemente técnica. 

II. após prévia notificação formal ao usuário, cuja prestação de serviço é 

exclusivamente de esgotamento sanitário: 

a)pelo não pagamento das faturas no prazo de 30 (trinta) dias após seu vencimento; 

b)pelo não pagamento de encargos e serviços vinculados ao sistema de esgotamento 

c)pelo não pagamento por serviços sanitários prestados, mediante autorização do usuário; 

d)pelo não pagamento de prejuízos causados, pelos usuários, às instalações da PRESTADORA 

DE SERVIÇOS, desde que vinculados à prestação dos serviços públicos; 

e)pelo descumprimento de qualquer artigo do presente Regulamento. 

§ 1º  Decorridos os 30 dias, previstos na alínea “a” deste artigo, a CONCESSIONÁRIA 

notificará por escrito para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento com os acréscimos 

devidos, sob pena de interrupção da prestação dos serviços. 

§ 2º  Constatada que a suspensão da prestação do serviço foi indevida, a PRESTADORA DE 

SERVIÇOS fica obrigada a efetuar a religação, imediatamente, sem ônus para o usuário. 

 

Art. 99. A suspensão não poderá ser realizada às sextas-feiras, sábados e domingos, bem como 

nos feriados, ou em suas vésperas, e em dias que, por qualquer motivo, não exista serviço 

administrativo e técnico de atendimento ao público, que possa permitir o restabelecimento do 

serviço, com exceção das causas de interrupção imediata. 

Art. 100. Fica proibido oesgotamento das águas pluviais dentro do sistema de esgotamento 

sanitário, podendo o órgão responsável pela prestação de servioços, suspender suas atividades 

naquela unidade geradora. 
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Seção III 

Extinção do Contrato 

 
Art. 101. O contrato de serviço poderá ser extinto, sem prejuízo das penalidades impostas, nos 

seguintes casos: 

I. atendendo solicitação do usuário; 

II. por decisão da PRESTADORA DE SERVIÇOS, quando: 

a)por mais de três vezes consecutivas, persistir qualquer das causas de suspensão do lançamento 

previstas neste Regulamento; 

b)ocorrer o descumprimento de qualquer das condições estabelecidas no contrato, exceto o 

pagamento. 

III. por solicitação da PRESTADORA DE SERVIÇOS, e, após prévia notificação do 

interessado, nos seguintes casos: 

a)se o lançamento de esgotos ou as condições das instalações internas oferecerem 

riscos à segurança do serviço ou possam provocar danos a terceiros; 

b) pelo não cumprimento, por parte do usuário, do contrato de lançamento ou das obrigações 

que dele se derivem; 

c) pela mudança no uso dos serviços e instalações, assim como por demolição, ampliação ou 

reforma do prédio para onde foi contratado o serviço. 

Parágrafo único. A notificação de que trata o inciso anterior deverá ser efetivada, para que o 

usuário tome as providências cabíveis, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Art. 102. Após a extinção do contrato, por quaisquer das causas assinaladas anteriormente, nova 

prestação de serviço, somente, poderá ser efetuada, mediante nova solicitação, assinatura de um 

novo contrato e os pagamentos devidos. 

 
CAPÍTULO XVIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
Art. 103. A inobservância a qualquer dispositivo deste Regulamento sujeitará, o infrator, às 

notificações e/ou penalidades. 

Art. 104. Serão punidas com multas, independentemente de notificações, as seguintes infrações: 

I. intervenções de qualquer modo nas instalações dos serviços públicos de esgoto; 
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II. ligações clandestinas de qualquer canalização à rede distribuidora de esgoto; 

III. utilização do coletor de uma instalação para outro imóvel sem autorização; 

IV. uso de dispositivos, tais como bombas ou ejetores, na rede distribuidora ou ramal 

predial; 

V. lançamento de águas pluviais na instalação de esgoto do prédio; 

VI. lançamento de despejos in natura que, por suas características, exijam tratamento 

prévio, na rede coletora de esgoto; 

VII. início da obra de instalação de esgoto em loteamentos ou agrupamentos de 

edificações, sem prévia autorização; 

VIII. alteração de projeto de instalações de esgoto em loteamentos ou agrupamentos de 

edificações, sem prévia autorização; 

IX. inobservância das normas e/ou instalações na execução de obras e serviços de 

esgoto; 

X. impontualidade no pagamento de tarifas devidas. 

§ 1º  Os valores das multas referidas nos incisos I a VI deste artigo serão as constantes do Anexo 

I. 

§ 2º  Independentemente da aplicação da multa e conforme a natureza e/ou gravidade da infração, 

poderá ser interrompida, a prestação dos serviços, conforme as disposições deste Regulamento. 

§ 3º  O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando, o infrator, obrigado a regularizar 

as obras ou instalações em desacordo com as disposições contidas neste Regulamento. 

Art. 105. As infrações a este Regulamento serão notificadas e uma via desta será entregue ao 

infrator, mediante recibo ou através de Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

documento. 

Art. 106. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, é assegurado, ao infrator, o direito 

de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. 

 
CAPÍTULO XIX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 107. Os contratos existentes, por ocasião da entrada em vigor do presente Regulamento, 

estarão obrigados às suas disposições, no que couber; respeitando-se inteiramente os direitos e 
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obrigações concedidas aos usuários nos aludidos contratos que somente poderão ser adequados 

inteiramente às regras, aqui estabelecidas, quando de suas renovações. 

Art. 108. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Saneamento, com a 

interveniência do Poder Público Municipal. 

Art. 109. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANEXO I 

DAS TARIFAS, PREÇOS E PENALIDADES 

 

4 REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE AIMORÉS - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O presente Regulamento, com fundamento na Lei Municipal nº. .......- Lei do Plano 

Municipal de Saneamento Básico -, tem por objetivo estabelecer as regras referentes à gestão e 

à prestação dos serviços de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU - e a Limpeza Pública no 

município, e regular as relações entre o PRESTADOR DOS SERVIÇOS e USUÁRIOS, 

determinando as suas respectivas situações, direitos, deveres e obrigações básicas, assim como 

reconhecer o âmbito de aplicação de taxas, preços e tarifas e o regime de infrações e sanções. 

Art. 2º Compete ao município, nos termos da Lei Federal nº. 11.445/07, diretamente ou por 

delegação, assegurar a gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na sua área territorial. 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO E TIPOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Da Definição 

 

Art. 3º Define-se, como resíduo sólido ou lixo, qualquer substância ou objeto, com consistência 

predominantemente sólida, de que o detentor se desfaz ou tem a intenção de se desfazer. 
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Art. 4º Entende-se, como Resíduos Sólidos Urbanos – RSU - os resíduos domésticos ou outros 

semelhantes de consistência predominantemente sólida, em razão da sua natureza ou 

composição, nomeadamente, os provenientes do setor de serviços ou de estabelecimentos 

comerciais ou industriais, desde que, em qualquer dos casos, a produção semanal não exceda a 

600 (seiscentos) litros por produtor. 

 
Seção II 

Dos Tipos de Resíduos Sólidos Urbanos 

 
Art. 5º Para efeitos desta lei, consideram-se RSU, os seguintes resíduos: 

I. Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos - os resíduos caracteristicamente 

produzidos nas habitações ou estabelecimentos de produção de alimentação, 

notadamente, os provenientes das atividades de preparação de alimentos e de limpeza 

normal desses locais; 

II. Resíduos Sólidos Urbanos Comerciais - os resíduos produzidos em 

estabelecimentos comerciais ou de serviços, que, pela sua natureza ou composição, sejam 

semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e cuja produção diária não exceda a 100 

(cem) litros por produtor; 

III. Resíduos Sólidos Urbanos Industriais - os resíduos produzidos por uma única 

entidade, como resultado de atividades acessórias das unidades industriais, que, pela sua 

natureza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos, 

nomeadamente, os provenientes de refeitórios e escritórios, e cuja produção diária não 

exceda a 100 (cem) litros por produtor; 

IV. Resíduos Sólidos Urbanos Hospitalares e Serviços de Saúde - os resíduos 

produzidos em unidades prestadoras de cuidados de saúde, incluindo as atividades 

médicas de diagnóstico, prevenção e tratamento da doença, em seres humanos ou em 

animais, e, ainda, as atividades de investigação relacionadas, que não estejam 

contaminados, em termos da legislação em vigor,e que, pela sua natureza ou composição, 

sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e cuja produção diária não exceda a 

100 (cem) litros por produtor; 

V. Dejetos de Animais - excrementos, provenientes da defecação de animais na via 

pública. 

Seção III 
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Dos Resíduos Sólidos Especiais 

 
Art. 6º São considerados resíduos sólidos especiais e, portanto, excluídos dos RSU, os seguintes 

resíduos sólidos: 

I. Resíduos Excedentes - os resíduos que, embora apresentem características semelhantes 

aos previstos nos incisos I a IV do artigo anterior, atinja uma produção diária superior a 100 

(cem) litros por produtor; 

II. Resíduos Sólidos de Limpeza Pública - os resíduos provenientes da limpeza 

pública, entendendo-se, esta, como o conjunto de atividades destinadas a recolher os 

resíduos sólidos existentes nas vias e outros espaços públicos; 

III. Resíduos Verdes Urbanos - os resíduos provenientes da limpeza e manutenção de 

áreas públicas, jardins ou terrenos baldios privados, designadamente, troncos, ramos, 

folhas e ervas; 

IV. Entulhos - resíduos provenientes de restos de construção ou demolição resultantes 

de obras públicas ou particulares, tais como terras, pedras, escombros ou produtos 

similares, bem como os entulhos resultantes de descartes de limpeza de imóveis urbanos 

com características diferentes dos resíduos domésticos; 

V. Objetos Volumosos - objetos volumosos fora de uso, que, pelo seu volume, forma 

ou dimensões, não possam ser removidos através dos meios normais de remoção; 

VI. Resíduos Sólidos Agrícolas - resíduos provenientes das atividades agrícolas e da 

pecuária, como: embalagens de fertilizantes e de defensivos agrícolas, rações, restos de 

colheitas e outros assemelhados; 

VII. Resíduos Sólidos Perigosos - os resíduos que apresentem características de 

periculosidade à saúde e ao meio ambiente, como: resíduos hospitalares e dos serviços 

de saúde, pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias, acumuladores elétricos, pneus e outros 

definidos pela legislação em vigor; 

VIII. Resíduos Radioativos - os contaminados por substâncias radioativas. 

§ 1º  Os resíduos da construção civil, poda de árvores e manutenção de jardins, até 1m³ (um 

metro cúbico), produzido a cada 30 (trinta) dias por unidade geradora, e os objetos volumosos 

deverão ser encaminhados às estações de depósitos, denominadas ecopontos, determinados pela 

Administração, ou serão recolhidos, na falta de sua existência, pela prefeitura, na forma das 

instruções baixadas para disciplinar o recolhimento. 
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§ 2º  Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e manutenção de jardins poderão ser 

coletados pela prefeitura, quando não superior a 30 (trinta) quilos e dimensões de até 40 

(quarenta) centímetros e acondicionado separadamente dos demais resíduos. 

 

Seção IV 

Dos Resíduos Sólidos Urbanos Recicláveis 

 

Art. 7º São considerados RSU recicláveis, os resíduos que, em todo ou em parte, possam ser 

recuperados ou regenerados, passíveis de recolha seletiva, sendo das seguintes categorias: 

I. papéis; 

II. plásticos; 

III. vidros; 

IV. metais. 

 

CAPÍTULO III 

SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 8º Define-se como Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos, identificado pela sigla SRSU, o 

conjunto de obras de construção civil, equipamentos mecânicos e ou elétricos, viaturas, 

recipientes e acessórios, recursos humanos, institucionais e financeiros e de estruturas de gestão 

destinados a assegurar, em condições de eficiência, segurança e inocuidade, a deposição, 

recolha, transportes, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação dos resíduos sob 

quaisquer das formas. 

Parágrafo único. Entende-se, por gestão do sistema de resíduos sólidos, o conjunto de atividades 

de caráter técnico, administrativo e financeiro necessário à deposição, recolha, transporte, 

tratamento, valorização e eliminação dos resíduos, incluindo o planejamento e a fiscalização 

dessas operações, bem como a monitorização dos locais de destino final, depois de se proceder 

ao seu encerramento. 

 
Seção II 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

184 

Das Fases e Atividades do Sistema de Gestão do RSU 

 
Art. 9º O sistema de gestão de RSU engloba, no todo ou em partes, as fases e atividades abaixo 

indicadas: 

I. Produção; 

II. Acondicionamento; 

III. Coleta; 

IV. Transporte; 

V. Tratamento; 

VI. Valorização; 

VII. Eliminação; 

VIII. Conservação e manutenção dos equipamentos e das infraestruturas; 

IX. Atividades de caráter administrativo, financeiro e de fiscalização. 

Art. 10. As fases e atividades do sistema de gestão de RSU são definidas das seguintes formas: 

I. Produção - geração de RSU na origem; 

II. Acondicionamento - colocação dos RSU nos recipientes para a remoção e podendo ser: 

a)Indiferenciado (orgânico) - num mesmo recipiente, as várias espécies de resíduos; 

b)Seletivo - acondicionamento separado das frações dos RSU passíveis de serem reciclados. 

III. Coleta - a forma como o lixo ou resíduo serão recolhidos; 

IV. Transporte - remoção ou afastamento dos RSU dos locais de geração ou de um lugar para 

outro; 

V. Tratamento - quaisquer processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos 

utilizados nos resíduos, de forma a reduzir o seu volume ou periculosidade, bem como 

facilitar a sua movimentação, aproveitamento ou eliminação; 

VI. Valorização - conjunto de operações que visam ao reaproveitamento das frações 

recuperáveis ou recicláveis dos materiais que constituem os resíduos depositados e 

recolhidos; 

VII. Eliminação - operações que visam dar um destino final adequado aos resíduos. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES PELOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Art. 11.A responsabilidade pela separação e acondicionamento dos resíduos, prevista no art. 5º, 

é do gerador, sendo a coleta, transporte e destino final de responsabilidade do município. 
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Art. 12. A responsabilidade pela separação, acondicionamento, transporte e destino final dos 

resíduos de que trata o art. 6º é do gerador, podendo este, no entanto, acordar com o município, 

caso este disponha do serviço, ou com empresa devidamente habilitadas para realização dessas 

atividades. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se geradores de resíduos da construção 

civil, as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietárias ou responsáveis por obra 

de construção civil, reforma, reparos, demolições, empreendimentos de escavação do solo, 

movimento de terra ou remoção de vegetação que produzam resíduos da construção civil. 

§ 2º  Para efeito do disposto neste artigo, são consideradas geradores de resíduos de objetos 

volumosos, as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietárias, locatárias ou 

ocupantes de imóvel, em que sejam gerados resíduos volumosos. 

 

Art. 13. Sempre que possível, os resíduos recicláveis devem ser separados dos demais e 

acondicionados de forma a permitir sua coleta e transporte separadamente. 

Art. 14. Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proceder à limpeza e remoção 

imediata dos dejetos produzidos por estes nas vias e outros espaços públicos, exceto os 

provenientes de cães-guia, quando acompanhados de cegos. 

Parágrafo único. A deposição dos dejetos de animais deve ser efetuada junto aos resíduos 

domésticos do responsável pelo animal ou nos equipamentos de deposição existentes na via 

pública, exceto quando existirem equipamentos específicos para essa finalidade. 

Art. 15. Os transportadores e os receptores de resíduos da construção civil e de objetos 

volumosos são os responsáveis pelos resíduos, no exercício de suas respectivas atividades. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se transportadoras de resíduos da 

construção civis e de objetos volumosos, as pessoas físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta 

e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação. 

§ 2º  São obrigações dos transportadores de resíduos da construção civil e de objetos volumosos: 

a)ter cadastro no órgão da prefeitura responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos; 

b)utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas estacionárias ou outros 

equipamentos de coleta, durante a carga ou transporte dos resíduos; 

c)não sujar as vias públicas, durante a carga ou transporte dos resíduos; 

d)fornecer, aos geradores atendidos, comprovantes, nomeando a correta destinação a ser dada 

aos resíduos coletados. 
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CAPÍTULO V 

DO ACONDICIONAMENTO E DEPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

Seção I 

Da Definição 

 
Art. 16. Acondicionamento é o conjunto de procedimentos utilizados para acomodar os resíduos 

sólidos no local de sua geração e que permita a deposição adequada. 

Parágrafo único. Entende-se, por acondicionamento adequado dos RSUs, sua colocação em 

condições de estanquicidade e higiene, em sacos plásticos ou em equipamentos apropriados, nos 

dias e horas definidos, de forma a evitar o seu espalhamento na via pública. 

 

Art. 17. Deposição é a colocação do resíduo em determinado local para ser coletado. 

 

Seção II 

Das Formas de Acondicionamento 

 

Art. 18. Os resíduos previstos no art. 5º deverão ser acondicionados em sacos plásticos 

normatizados ou não, sempre que possível, em cores diferentes, para os indiferenciados 

(orgânicos) dos seletivos, com peso máximo por unidade de 40 (quarenta) quilos. 

Parágrafo único. Nas habitações coletivas e em grandes geradores, é permitida a colocação dos 

sacos plásticos em recipientes com alça, de peso máximo de 80 (oitenta) quilos ou em 

contêineres, neste caso, com aprovação prévia do órgão municipal, nos modelos permitidos e 

colocados em local adequado. 

Art. 19. É obrigatório o uso de contêineres ou caçambas, nos modelos e dimensões aprovados, 

para os resíduos previstos nos incisos II ao IV do art. 6º. 

§ 1º  Estes equipamentos deverão ser colocados na faixa da via pública destinada ao 

estacionamento de veículos, entre 20 (vinte) a 30 (trinta) centímetros de distância do meio-fio e 

dentro do limite da faixa, e ter a identificação da empresa proprietária, telefone e faixas de 

visualização noturna. 

§ 2º  A colocação destes equipamentos em outros locais dependerá de prévia aprovação do órgão 

competente do município. 
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§ 3º  Os equipamentos de deposição devem ser removidos, sempre que: 

a) os resíduos atinjam a capacidade limite do equipamento; 

b) constituam um foco de insalubridade, independentemente do volume e tipo de resíduos 

depositados; 

c) se encontrem depositados resíduos não permitidos; 

d) estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de espaços públicos, sarjetas, bocas de 

lobo, hidrantes, mobiliário urbano ou qualquer instalação fixa de utilização pública, excetuando-

se as situações devidamente autorizadas; 

e) sempre que prejudiquem a circulação de veículos nas vias e outros espaços públicos, 

excetuando-se as situações devidamente autorizadas. 

§ 4º  É proibida a colocação, troca ou retirada dos recipientes, no horário compreendido entre 22 

e 6 horas. 

 

Art. 20. Os resíduos de que tratam os incisos VII e VIII do art. 6º deverão ser colocados em 

recipientes próprios e adequados nos estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de 

serviços, ou por estes contratados, responsáveis pela coleta e destino final destes resíduos. 

 

Seção III 

Dos Recipientes para Colocação Seletiva dos Resíduos Recicláveis 

 
Art. 21. Quando adotada a padronização de sacos plásticos para o acondicionamento dos 

materiais recicláveis deverão obedecer, sempre que possível, as seguintes cores: azul para papéis 

e papelões; vermelho para plásticos; verde para vidros e amarelo para metais. 

§ 1º  Quando instalados recipientes próprios e com compartimentos individualizados para 

acondicionamento dos materiais recicláveis, estes devem obedecer às mesmas cores acima 

mencionadas, com o nome do reciclável e a sua representação visual. 

§ 2º  Quando o recipiente não for compartimentado, deverá ser na cor verde ou azul e ter a 

inscrição - Reciclável. 

Seção IV 

Dos Responsáveis pelo Acondicionamento 

 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

188 

Art. 22. São responsáveis pelo bom acondicionamento dos RSU e pela sua disposição para a 

coleta: 

I. os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimentos comerciais, industriais 

ou prestadores de serviços; 

II. os residentes em moradias ou edifícios de ocupação unifamiliar; 

III. o síndico, nos casos de condomínio vertical ou horizontal; 

IV. quando instalados os recipientes previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo anterior, é 

responsável, o detentor do equipamento; 

V. no restante dos casos, os indivíduos ou entidades, para o efeito, designados, ou, na sua falta, 

todos os residentes. 

Parágrafo único. Sempre que, no local de produção de RSU, exista equipamento de deposição, 

o gerador deve utilizar estes equipamentos para a deposição dos resíduos. 

Art. 23. Quando o imóvel estiver dentro da área definida pela administração municipal, para a 

separação seletiva do lixo, o gerador deve efetuar a separação e o acondicionamento da fração 

reciclável dentro das normas estabelecidas. 

 
Seção V 

Do Horário de Deposição dos RSU 

 
Art. 24. O horário de colocação, na via pública, dos RSU, é fixado pela administração municipal 

ou pelo órgão de regulação, através de edital, e deverá ser dada ampla publicidade. 

§ 1º  Fora dos horários previstos, os sacos plásticos ou equipamentos individuais devem 

encontrar- se dentro das instalações do gerador. 

§ 2º  Quando houver necessidade absoluta de interromper ou alterar o funcionamento do sistema 

municipal de recolha de RSU, por motivos programados com antecedência ou por outras causas 

não acidentais, os munícipes afetados pela interrupção deverão ser comunicados. 

 

Seção VI 

Remoção de Objetos Volumosos 

 

Art. 25. É proibido colocar nos equipamentos, vias e outros espaços públicos, objetos volumosos 

definidos no inciso V do art. 6.º deste Regulamento. 
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§ 1º  O detentor do objeto deve assegurar o seu transporte nas devidas condições de segurança 

até o local indicado para o seu descarte. 

§ 2º  Caso o detentor do objeto não disponha dos meios necessários para o cumprimento do 

parágrafo anterior, poderá solicitar, à municipalidade, a remoção, quando esta possuir tal serviço, 

mediante pagamento do valor fixado. 

Art. 26. Estes objetos não poderão ser de depositados no aterro sanitário. 

 

Seção VII 

Remoção de Resíduos Verdes Urbanos 

 

Art. 27. É proibido colocar nos equipamentos, vias e outros espaços públicos, os Resíduos 

Verdes Urbanos, definidos nos termos do inciso III do art. 6º deste Regulamento. 

Art. 28. O detentor de Resíduos Verdes Urbanos deve assegurar a sua eliminação ou valorização 

no local de produção, cumprindo as normas de segurança e salubridade pública, ou assegurar o 

seu transporte nas devidas condições de segurança e efetuar o respectivo depósito no local 

destinado a este fim. 

Parágrafo único. Caso o detentor desses resíduos não disponha dos meios necessários ao 

cumprimento do parágrafo anterior, poderá solicitar, à municipalidade, a remoção, quando esta 

oferecer tal serviço, mediante pagamento do valor fixado. 

Art. 29. Preferencialmente, sobre qualquer forma de eliminação dos Resíduos Verdes Urbanos, 

devem ser priorizados o seu reaproveitamento ou transformação. 

 
CAPÍTULO VI 

DA LIMPEZA DOS TERRENOS E ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

Seção I 

Limpeza das Calçadas e Áreas Confinantes das Residências e 

Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços 

 

Art. 30. As residências e os estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços 

devem proceder à limpeza diária de suas calçadas, bem como das áreas correspondentes à sua 

zona de influência, quando ocupem vias públicas, removendo os resíduos provenientes da 

ocupação ou da atividade. 
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Parágrafo único. Para efeito deste Regulamento, estabelece-se, como zona de influência de um 

estabelecimento, a faixa de 3 (três) metros a contar do seu limite territorial. 

Art. 31. Os resíduos provenientes da limpeza da área anteriormente considerada devem ser 

depositados nos recipientes destinados à deposição de resíduos ou acondicionados junto aos 

resíduos das residências ou estabelecimentos. 

Art. 32. Entre às 10 e às 19 horas, é proibida a lavagem das calçadas dos estabelecimentos 

comerciais ou prestadores de serviços. 

Art. 33. Fora dos limites acima estabelecidos, o município é o responsável pela limpeza pública. 

 
Seção II 

Limpeza de Terrenos Privados 

 

Art. 34. Nos terrenos, edificados ou não, é proibida a deposição de resíduos sólidos, 

designadamente lixos, entulhos, detritos e outros. 

Art. 35. Nos lotes não edificados, caberá, ao respectivo proprietário, proceder periodicamente à 

respectiva limpeza, de modo a evitar o aparecimento de matagais, susceptíveis de afetarem a 

salubridade dos locais ou provocarem riscos de incêndios. 

Art. 36. Sempre que os serviços municipais entendam existir perigo de salubridade, os 

proprietários ou usufrutuários de terrenos onde se encontrem lixos, detritos ou entulhos, mesmo 

que depositados abusivamente por terceiros, ou cobertos de mato ou vegetação, serão notificados 

a limpá-los. 

Parágrafo único. No caso de não cumprimento, no prazo que lhe vier a ser fixado, 

independentemente da aplicação de multa, a administração municipal executará os serviços, 

cobrando as respectivas despesas. 

Art. 37. Os terrenos urbanos confinantes com a via ou logradouro público devem ser vedados de 

forma a não permitir que a terra avance no passeio público, e, quando a via for pavimentada, o 

passeio deve ser calçado. 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMPOSTAGEM 
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Art. 38. Deve ser usada, a compostagem, como processo biológico aeróbico e controlado de 

transformação de resíduos orgânicos em resíduos estabilizados, com propriedades e 

características completamente diferentes do material que lhe deu origem. 

Art. 39. O processo de compostagem a ser utilizado será definido, mediante estudo específico, 

quando da decisão de sua implementação. 

CAPÍTULO VIII 

DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
Art. 40. As frações não recuperáveis ou não aproveitáveis dos resíduos coletados de 

responsabilidade do município ou aquelas que, mesmo não sendo de sua responsabilidade, é 

permitida a deposição no mesmo aterro, deverá ser feito em Aterro Sanitário. 

I. O Aterro Sanitário deverá estar dentro das normas estabelecidas pela FEAM – Fundação 

Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais, ou dentro do prazo estabelecido de 

ajustamento de conduta. 

 

Art. 41. Os resíduos da construção civil e os resíduos de objetos volumosos e demais resíduos, 

cuja responsabilidade não seja do município, só poderão ser depositados em aterros e locais 

previamente aprovados pela municipalidade, sendo permitidas, na forma regular, a sua 

reutilização, reciclagem, reserva ou destinação mais adequada. 

§ 1º  Os resíduos destinados aos Aterros de Resíduos de Construção Civil poderão ser 

previamente triados, dispondo-se, neles, exclusivamente, os resíduos de construção civil de 

natureza mineral, devendo ser prioritariamente reutilizados ou reciclados, e, se inviáveis estas 

operações, devem ser conduzidos ao aterro. 

§ 2º  Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos, bem como outros tipos de resíduos 

urbanos, não poderão ser dispostos em áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos, 

em passeios, vias e outras áreas públicas ou particulares e em áreas protegidas por lei. 

 
CAPÍTULO IX 

DO CONSÓRCIO 

 
Art. 42. De conformidade com o disposto na Lei Federal n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, o 

município poderá participar, juntamente com os outros municípios, de Consórcio Intermunicipal 
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para Gerenciamento Integrado e Sustentável dos Resíduos Sólidos Urbanos, sob a forma de 

sociedade civil, sem fins lucrativos. 

 
CAPÍTULO X 

DOS PROGRAMAS DE APOIO À COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 
Art. 43. A Coleta Seletiva Solidária do lixo seco reciclável constitui parte essencial do Sistema 

para a Gestão Sustentável de Resíduos Sólidos e será implantada, de forma extensiva, no 

município, com priorização das ações de geração de ocupação e renda e das ações modificadoras 

do comportamento dos munícipes perante os resíduos que geram. 

Art. 44. A coleta seletiva de materiais recicláveis será incentivada, através de cooperativas e/ou 

outras formas de associativismo, para a geração de trabalho e renda. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS TAXAS E TARIFAS 

 
Art. 45. Pela prestação do serviço de coleta, transporte e destino final dos resíduos previstos no 

Art. 5º deste Regulamento, serão cobradas as taxas previstas no Código Tributário Municipal ou 

tarifas constantes do Anexo deste Regulamento. 

Art. 46. Por outros serviços prestados, previstos neste Regulamento, serão cobrados os valores 

constantes do Anexo. 

Art. 47. Para os titulares cuja tarifa está indexada ao consumo de água ou quando o serviço for 

de responsabilidade da mesma prestadora dos serviços, a tarifa de resíduos sólidos será 

liquidada, através de aviso/fatura da água, em que constará, devidamente especificada, e o 

pagamento da tarifa é indissociável do pagamento da fatura dos consumos de água, observando-

se as regras e prazos definidos por esta. 

Art. 48. Nos casos de taxas ou tarifas cujo serviço de resíduos sólidos não for de responsabilidade 

da mesma prestadora do serviço, as taxas ou tarifas poderão ser lançadas juntamente e liquidadas 

na mesma guia do Imposto Predial e Territorial Urbano ou no aviso/fatura da água, em que 

constará devidamente especificada, e o pagamento da taxa ou tarifa é indissociável do pagamento 

da guia ou da fatura, observando-se as regras e prazos definidos para estas. 
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Art. 49. Os geradores domésticos, que se encontrem em situação de carência econômica 

comprovada pelos serviços sociais, gozam do direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 

valor da respectiva tarifa de resíduos sólidos. 

Art. 50. São isentos da tarifa: 

I. as que obtiveram a isenção da tarifa de água ou isenção na mesma proporção obtida na 

tarifa de água; 

 
 

 
CAPÍTULO XII 

DA FISCALIZAÇÃO, INFRAÇÕES E PENALIDADADES 

Seção I 

Da Fiscalização 

 

Art. 51. A fiscalização das disposições do presente Regulamento e a imposição de penalidades 

compete aos órgãos municipais com competência fiscalizadora para as atividades objeto deste 

Regulamento. 

Art. 52. Qualquer violação ao disposto no presente Regulamento constitui infração punível com 

multa, sendo, igualmente, puníveis as tentativas de violação e os comportamentos negligentes. 

Parágrafo único. O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando, o infrator, obrigado 

a regularizar a situação ou reparar os danos causados que estiverem em desacordo com as 

disposições contidas neste Regulamento. 

Art. 53. As infrações a este Regulamento serão notificadas e uma via da notificação será entregue 

ao infrato, mediante recibo ou através de Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

documento. 

Art. 54. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, é assegurado, ao infrator, o direito 

de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. 

 

Seção II 

Das Infrações e Penalidades 

 
Art. 55. Serão punidas com multas, as seguintes infrações: 
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I. a realização, não autorizada, da atividade econômica de deposição, recolha, transporte, 

armazenagem, valorização, tratamento e eliminação de resíduos sólidos - multa de 

dez a cinquenta vezes a Unidade Fiscal do Município - UFM; 

II. descarga de RSU, na via pública ou em qualquer outro local não autorizado, bem como a 

sua colocação fora dos horários de recolha - multa de uma a cinco vezes a UFM; 

III. -utilização de equipamentos de deposição e recolha não autorizadas ou fora dos padrões 

determinados, ou de capacidade não apropriada, em função da produção de resíduos – 

multa de uma a cinco vezes a UFM; 

IV. -utilização de equipamentos em más condições de higiene e estado de conservação - multa 

de uma a três vezes a UFM; 

V. deposição de RSU diferentes daqueles a que se destinam os equipamentos de deposição - 

multa de uma a duas vezes a UFM; 

VI. destruir, provocar danos e afixar cartazes ou publicidade, em recipientes destinados à 

deposição de RSU - multa de uma a cinco vezes a UFL, além do pagamento da sua 

reparação ou substituição; 

VII. permanência dos recipientes de deposição dos RSU, na via pública, fora dos horários 

fixados para tal efeito - multa de uma a três vezes a UFM; 

VIII. vazar tintas, óleos, petróleo seus derivados ou quaisquer ingredientes perigosos ou tóxicos 

para a via pública - multa de duas a dez vezes a UFM; 

IX. destruir ou danificar mobiliário urbano - multa de uma a cinco vezes a UFM; 

X. efetuar queima de resíduos sólidos a céu aberto - multa de uma cinco vezes a UFM; 

XI. lançar quaisquer detritos ou objetos nas sarjetas ou sumidouros - multa de uma a dez vezes 

a UFM; 

XII. poluir a via pública com dejetos, nomeadamente, de animais - multa de uma a cinco vezes 

a UFM; 

XIII. despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuízo para a limpeza pública, 

sem efetuar a limpeza dos resíduos daí resultantes - multa de uma a dez vezes a UFM; 

XIV. ão proceder à limpeza de todos os resíduos provenientes de obras que afetem o asseio das 

vias e outros espaços públicos - multa de uma vez a UFM; 

XV. lançar ou abandonar animais estropiados, doentes ou mortos na via pública - multa de uma 

a dez vezes a UFM; 

XVI. lançar volantes ou panfletos promocionais ou publicitários na via pública - multa de meia 
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a duas vezes aUFM; 

XVII. violação de outros dispositivos deste Regulamento não expressamente acima mencionados 

- multa de uma a dez vezes a UFM. 

Parágrafo único. A cada reincidência, as multas serão agravadas para o dobro. 

 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 56. Os sacos plásticos não biodegradáveis deverão, num prazo de 3 (três) anos, serem 

substituídos por biodegradáveis, se estes forem os recomendáveis, ou por outra solução aprovada 

que cause menos efeitos nocivos ao meio ambiente. 

Art. 57. A gestão e gerenciamento integrado dos resíduos sólidos do município serão executados 

pela Secretaria (ou Departamento) ....................... 

Art. 58. Este Regulamento entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

 

5 REGULAMENTO DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

DO MUNICÍPIO DE AIMORÉS- ESTADO DO MINAS GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 

 
Art. 1º O presente Regulamento, com fundamento na Lei Municipal nº. ....... - Lei do Plano 

Municipal de Saneamento Básico - PMSB, estabelece e define as regras e as condições a que 

devem obedecer o sistema de drenagem pública e predial de águas pluviais no município. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Consideram-se águas pluviais, as que procedem imediatamente das chuvas (art. 102 do 

Decreto n°. 24.634/34 - Código das Águas). 

§ 1º  As águas pluviais pertencem ao dono do imóvel onde caírem diretamente, podendo, este, 

dispor delas à vontade, salvo existência de norma legal em contrário. 

§ 2º  Ao dono do imóvel, porém, não é permitido: 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

196 

I. desperdiçar essas águas, em prejuízo de outros proprietários que, delas, possam aproveitar, 

sob pena de indenização aos proprietários; 

II. desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro fim, sem consentimento 

expresso dos donos dos prédios que irão recebê-las.  

 

Art. 3º Consideram-se drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, o conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 

detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 

das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

 

Art. 4º O sistema de drenagem é composto de uma série de unidades e dispositivos hidráulicos 

com terminologia própria e cujos elementos mais frequentes são assim conceituados: 

I. Greide - é uma linha do perfil correspondente ao eixo longitudinal da superfície livre da 

via pública; 

II. Guia - também conhecida como meio-fio, é a faixa longitudinal de separação do passeio 

com o leito viário, constituída, geralmente, de peças de granito argamassadas; 

III. Sarjeta - é o canal longitudinal, em geral triangular, situada entre a guia e a pista de 

rolamento, destinada a coletar e conduzir as águas de escoamento superficial até os pontos 

de coleta; 

IV. Sarjetões - canal de seção triangular situado nos pontos baixos ou nos encontros dos leitos 

viários das vias públicas, destinados a conectar sarjetas ou encaminhar efluentes destas para 

os pontos de coleta; 

V. Bocas coletoras – também, denominadas de bocas de lobo, são estruturas hidráulicas para 

captação das águas superficiais transportadas pelas sarjetas e sarjetões; em geral, situam-

se sob o passeio ou sob a sarjeta; 

VI. Galerias - são condutos destinados ao transporte das águas captadas nas bocas coletoras até 

os pontos de lançamento ou nos emissários, com diâmetro mínimo de 0.40m; 

VII. Condutos de ligação – também, denominados de tubulações de ligação, são destinados ao 

transporte da água coletada nas bocas coletoras até as galerias pluviais; 

VIII. Poços de visita - são câmaras visitáveis situadas em pontos previamente determinados, 

destinadas a permitir a inspeção e limpeza dos condutos subterrâneos; 

IX. Trecho de galeria - é a parte da galeria situada entre dois poços de visita consecutivos.; 
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X. Caixas de ligação - também denominadas de caixas mortas, são caixas de alvenaria 

subterrâneas não visitáveis, com finalidade de reunir condutos de ligação ou estes à galeria; 

XI. Emissários - sistema de condução das águas pluviais das galerias até o ponto de 

lançamento; 

XII. Dissipadores - são estruturas ou sistemas com a finalidade de reduzir ou controlar a energia 

no escoamento das águas pluviais, como forma de controlar seus efeitos e o processo 

erosivo que provocam; 

XIII. Bacias de drenagem - é a área abrangente de determinado sistema de drenagem. 

 
CAPÍTULO III 

DAS PROIBIÇÕES 

 
Art. 5º Em qualquer caso, é proibido: 

I. o escoamento da água dos beirais ou goteiras diretamente para a via pública ou sobre o 

imóvel vizinho, salvo quando, para a via pública, não for possível, a ligação sob a calçada 

poderá ser feita, através de dutos fechados e com o lançamento para a calçada em altura 

não superior a 20 cm do pavimento; 

II. o esgotamento do esgoto sanitário no sistema de drenagem pluvial, podendo o órgão 

responsável pela prestação de serviços de esgotamento sanitário, suspender suas atividades 

naquela unidade Geradora. 

III. introduzir nas redes públicas de drenagem: 

a)matérias explosivas ou inflamáveis; 

b)matérias radioativas em concentrações consideradas inaceitáveis pelas entidades competentes 

que, pela sua natureza química ou microbiológica, constituam um elevado risco à saúde pública 

ou à conservação do sistema; 

c)entulhos, plásticos, areias, lamas ou cimento; 

d)lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou dispositivos 

similares, que resultem de operações de manutenção; 

e)quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou danificar as 

canalizações e seus acessórios, ou causar danos, retardando ou paralisando o fluxo natural das 

águas; 

f)óleos minerais e vegetais; 

g)águas com características, anormalmente, diferentes das águas pluviais urbanas. 
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CAPÍTULO IV 

DO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE 

DRENAGENS 

Art. 6º O escoamento das águas pluviais dos imóveis para a via pública deverá ser feito, sempre 

que possível, em condutores sob a calçada com escoamento na sarjeta, sob a responsabilidade 

do proprietário do imóvel. 

 

Art. 7º A construção das redes de drenagem é de responsabilidade: 

I. do município, em áreas já loteadas, cuja obrigação da construção da rede não seja mais de 

responsabilidade do loteador; 

II. do loteador ou proprietário nos novos loteamentos ou arruamentos ou naqueles existentes 

cuja responsabilidade ainda remanesce com o loteador ou proprietário, inclusive a 

construção de emissários ou dissipadores, quando esta for de exigência dos órgãos técnicos 

da prefeitura, para aprovação do loteamento. 

Parágrafo único. A construção do sistema de drenagem deve obedecer as determinação e 

especificações dos órgãos técnicos da prefeitura. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS REDES 

 

Art. 8º Na concepção dos sistemas de drenagem de águas pluviais, devem ser cuidadosamente 

analisadas, as bacias hidrográficas e as áreas em que o escoamento se pode fazer 

superficialmente ou não, as dimensões das tubulações e demais instalações e as soluções que 

contribuem para o bom funcionamento do sistema. 

 

Art. 9º A manutenção e conservação do sistema de drenagem compete ao município, inclusive 

nos novos loteamentos, após a entrega e aceitação do loteamento, salvo os casos de 

responsabilidade legalmente atribuídos ao proprietário, lotador ou responsável pela obra. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS LOTEAMENTOS 
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Art. 10. Os loteamentos deverão ser dotados, pelo loteador, de rede de galerias de águas pluviais 

e obras complementares necessárias à contenção da erosão, além das outras obras exigidas 

noparcelamento do solo. 

Parágrafo único. Os projetos de drenagem das águas pluviais deverão ser apresentados nas 

formas e prazos previstos para a apresentação de projetos de loteamento. 

 

Art. 11. O dimensionamento dos sistemas de drenagem de águas pluviais deve obedecer as 

seguintes condicionantes: 

I. Área de Influência - área de influência dos sistemas deve contemplar não apenas a área de 

intervenção da operação de loteamento, mas, também, as áreas limítrofes contribuintes, que 

se preveja possam vir a ser drenadas pelo sistema; 

II. Precipitação - sempre que não seja devidamente justificada a adoção de outros valores, a 

precipitação, a tomar por base no dimensionamento dos sistemas, é a de 120.l/seg.ha; 

III. Coeficiente de Redução - O Coeficiente de Redução, a considerar no dimensionamento dos 

sistemas, não pode, regra geral, ser inferior a 0.80, consoante às áreas a drenar, e tendo em 

atenção a sua densidade de construção, as áreas de espaços verdes ou ajardinados previstos, 

ou outros fatores a ser considerados, podem ser utilizados valores diferentes do 

anteriormente referido, desde que devidamente justificados, não sendo, contudo, 

permitidos, em qualquer situação, valores inferiores a 0.70; 

IV. Inclinação dos Coletores e Velocidade de Escoamento - na elaboração dos projetos dos 

sistemas de drenagem, deve se procurar uma combinação criteriosa dos diâmetros e 

inclinações dos coletores a instalar. 

 
Art. 12. É obrigatória a implantação de poços de visita e caixas de ligação: 

I. na confluência de coletores; 

II. nos pontos de mudança de direção, inclinação e de diâmetro dos coletores; 

III. nos alinhamentos retos a cada 100 (cem) metros. 

§ 1º  Os poços de visita devem ser de tamanho adequado ao número de coletores que neles 

confluem, e a sua menor dimensão não pode, contudo, ser inferior a 0,80m. 

§ 2º  As caixas de ligação devem ser de seção retangular e ter dimensões adequadas ao número 

e diâmetro dos coletores que nelas confluem, contudo, deve ser garantida uma dimensão mínima 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Relatório sobre os Indicadores de Desempenho 

 

 
Fundação Educacional de Caratinga 

www.unec.edu.br 

200 

igual à do maior diâmetro dos coletores confluentes, acrescida de 0,60m, distribuídos em partes 

iguais relativamente ao eixo vertical daqueles. 

 

Art. 13. As bocas coletoras ou bocas de lobo devem ter proteção de uma grade que permita a 

circulação de veículos e removível que permita o acesso de operações de limpeza e manutenção. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PERMEABILIDADE DO SOLO E DO APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS 

PLUVIAIS 

 

Art. 14. O proprietário do imóvel deverá manter área descoberta e permeável do terreno (taxa de 

permeabilização), em relação à sua área total, dotada de vegetação que contribua para o 

equilíbrio climático e propicie alívio para o sistema público de drenagem urbana, conforme 

parâmetro definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 15. Nas novas construções ou reformas, com área edificada acima de 300 (trezentos) metros 

quadrados, deverá ser instalado sistema de captação e aproveitamento das águas pluviais, para 

usos que não exijam a utilização de água potável, sem prejuízo da exigência contida no artigo 

anterior. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO SISTEMA DE COBRANÇA 

 

Art. 16.A remuneração dos serviços prestados pelo sistema de drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas será através de taxa prevista no Código Tributário Municipal. 

Parágrafo único. A remuneração poderá ser individualizada ou prevista juntamente com as 

demais taxas de limpeza urbana ou coleta de lixo. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

Seção I 

Das Penalidades 
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Art. 17. A fiscalização das disposições do presente Regulamento, compete aos órgãos municipais 

com poderes de fiscalização. 

Art. 18. A violação de qualquer norma deste Regulamento será punida com multa, conforme 

abaixo especificado, independente da obrigação de reparação dos danos causados. 

Art. 19. As infrações a este Regulamento serão notificadas e uma via da notificação será entregue 

ao infrator, mediante recibo ou através de Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

documento. 

Art. 20. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa, é assegurado, ao infrator, o direito 

de recorrer no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação. 

 
Seção II 

Das Multas 

 
Art. 21. Nas irregularidades previstas no Art. 5º deste Regulamento, serão aplicadas multas com 

valores de uma a trinta vezes a Unidade Fiscal do município. 

Parágrafo único. Qualquer outra violação de dispositivo previsto neste Regulamento, será 

aplicada a multa de uma a dez vezes a UFM. 

Art. 22. A aplicação da multa não inibe o infrator da responsabilidade civil ou criminal que, ao 

caso, couber. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 23. O disposto no art. 15 se aplica às construções e reformas aprovadas, a partir de 90 

(noventa) dias da publicação deste Regulamento. 

Art. 24. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
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